
Município de Bam'a do Corda
Estado do Maranlião

LEI N' 901, DE 16 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a incorporação de grati$cação
elos servidores públicos do Município de Barra
do Corda

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA. Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de
promulga a seguinte LEI

Vereadores aprovou e eu sanciono e

Art. I' Fica instituída a incorporação na atividade das parcelas remuneratórias
percebidas em decorrência do exercício de cargo em comissão, fiação de confiança ou ftlnção
gratificada e demais gratificações percebidas pelos dos servidores públicos e6etivos e/ou
estáveis do município de Barra do Corda - MA.

g I' O benefício de que trata esta lei será incorporado ao vencimento do
servidor que alcançar 60 (sessenta) meses percebendo a graüfícação.

i 2' O valor do benefício a ser incorporado, será equivalente a média das
gratíHlcações percebidas nos últimos 12(doze) meses.

$ 3' O pagamento da incorporação da gratific®ão deverá ser lançado como
parcela autónoma no recibo mensaldo servidor bene6lciado, indicando o n' da Lei Municipal
que concedeu o direito.

Art. 2' Os encargos desta Lei correrão à conta do Orçamento do Município

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

'16 de julho de 2020

DA SALVA

P(BLICACÃO
Ato oHicia] originário do PLE 096 047/2020, aprovado em 14 de julho de 2020 e Publicado através de afixação nos quadros de avisos da
Pre6eiüira e da Câamm de VeKadores de Barra do Corda, em:16ⓕ7/2020, conforme detemúu o Art, 13. incisa ]l. a:ínm "i" da lei
Orgânica, digita]imdo e publicado no porta]h]]ll://w ww.baniidocorda nazi ]KB.br
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